
à  FATO LAMENTÁVEL

SÁBADO, 18 DE MARÇO DE 2017

 Lívia CALDEIRA / Marcela BARBAR

contato@oextra.net

No último dia (11), 
a Polícia Militar 
de Fernandópolis 
foi acionada para 

atender uma solicitação via 
190 no bairro Residencial Ter-
ra Verde, onde mora o médico 
Tarcísio Delfino de Oliveira e 
sua família. Durante a ocorrên-
cia um cachorro da raça boxer, 
de 1 ano e 3 meses,  ao sair de 
dentro de sua casa foi mor-
to por um dos policiais com o 
disparo de uma arma de fogo. 

Em decorrência deste fato 
que teve grande repercussão 
nas redes sociais, principal-
mente entre as ONGS prote-
toras dos animais, a equipe de 
“O Extra.net” entrou em con-
tato com a família que criava 
o animal e também com o co-
mando do 16º BPM/I para ten-
tar esclarecer o que realmente 
aconteceu e o motivo do dis-
paro que acabou matando o 
animal.

O EXTRA: Os cachorros fi-
cam soltos em casa ou presos 
em um canil?

TARCÍSIO: Nós temos três 
cachorros que sempre ficam 
presos em um canil. Neste dia, 
alguns amigos do meu filho 
estavam em casa e ao saírem 
deixaram o portão aberto. Co-
mo nós não sabíamos que o 
portão estava aberto, solta-
mos os cães por volta das 20h 
para que eles pudessem brin-
car um pouco. Eles são mui-
to dóceis, são filhotes. Nunca 
tivemos problemas com ne-
nhum deles. O boxer (que foi 
morto), em especial, adora-
va crianças e era muito brin-
calhão. 

O EXTRA: Conte a sua ver-
são do ocorrido.  

TARCÍSIO: Como, por um 
descuido que não foi nosso, o 
portão estava aberto, o zela-
dor do condomínio suspeitou 
de que algo estivesse errado e 
ligou para a polícia. Eu fui co-
municado do ocorrido somen-
te depois que um dos policiais 
já havia atirado no boxer, após 
o zelador ouvir o disparo e me 
ligar. Com o barulho, os outros 
dois cães, que também esta-
vam na frente de casa no mo-
mento do disparo, se assusta-
ram e imediatamente saíram 
correndo. Ao chegar, não con-
seguia acreditar no que esta-
va vendo. O meu cachorro ha-
via levado um tiro na região 
da cabeça. E o motivo? Por ele 
ter latido para o policial. O ca-
chorro ainda ficou agonizando 
por várias horas, até que um 
veterinário chegasse para sa-
crificá-lo. Foi muito triste ver 
aquela cena. Ele (o cachorro) 
era como se fosse um membro 
da família. 

O EXTRA: O que mais te 
revoltou?

TARCÍSIO: O motivo pelo 
qual meu cachorro foi morto. 
Ele não atacou ninguém (até 
porque se tivesse atacado, os 

policias apresentariam sinais 
de arranhões ou mordidas). 
Ele era muito manso, e sim-
plesmente fez o que os cães fa-
zem, ou seja, latiu. Então quer 
dizer que se um cidadão dis-
cutir com um policial, isso se-
rá motivo para um tiro? Nós 
homens falamos, os cachor-
ros latem, é normal.  

O EXTRA: Então, em sua 
opinião, o que os policiais de-
veriam ter feito?

TARCÍSIO: Eles poderiam 
ter entrado dentro da viatu-
ra, ter corrido, dado um tiro 
para o alto, usado spray de pi-
menta... Eles poderiam ter fei-
to qualquer coisa, menos ter 
matado o cachorro!

O EXTRA: Foi registrado 
Boletim de Ocorrência?

TARCÍSIO: Sim. Inclusive 
eu me senti humilhado quan-
do fui registrar o BO. Alguns 
dos policias que estavam na 
delegacia fizeram piadas so-
bre o que aconteceu, chega-
ram a dizer em tom de debo-
che que o PM tinha cometido 
“Cãomicídio”. A minha dor 
não foi respeitada. 

16º BPM/I lamentou a morte 
do animal e esclareceu o ocor-
rido enviando uma nota oficial:

Em Nota Oficial, Polícia Mili-
tar apresenta sua versão. Con-
fira na íntegra:

“Por volta das 20 horas o vi-
gia reparou que o portão de 
uma residência da referida rua 
estava aberto, o que não era 
normal e o levou a suspeitar 
de uma invasão da residên-
cia por marginais e o aciona-
mento da Polícia Militar atra-
vés do número 190, sendo que 
a suspeita é plenamente jus-
tificada, bem como o aciona-
mento da PM.

Em razão disso a central de 
despachos de ocorrência do 
Batalhão acionou uma viatura 
com dois policiais para averi-
guar a denúncia, sendo que os 
policiais se dirigiram ao local 
não sabendo o que iriam en-
contrar, se seria uma ocorrên-
cia onde teria havido um fur-
to (arrombamento e subtração 
de objetos sem a presença dos 
moradores) ou um roubo, onde 
poderiam estar no local mar-
ginais armados dispostos a, 
inclusive enfrentar a policia, 
o que não é raro, vide os noti-
ciários diários na TV.

Chegando ao local os poli-
ciais militares de fato encon-
traram o portão da residência 
aberto, sendo perfeitamente 
esperado que houvesse mar-
ginais no local e antes mesmo 
de adentrarem à residência sa-
íram pelo portão aberto três 
cachorros de grande porte e 
agressivos que investiram con-
tra os policiais que inicialmen-
te recuaram, sendo que os três 
cachorros cercaram apenas um 
policial que chegou a gritar a 
fim de os espantarem, não ob-
tendo sucesso e não restan-
do outra alternativa a não ser 
efetuar um disparo no animal.

Família acusa PM de matar cão; conduta de policial será investigada 

Para a dentista Ana, o animal era como se fosse um membro da família Cão foi atingido pelo policial no último sábado (11)

A atitude dos cachorros foi 
esperada, não é culpa deles, 
respondem a seu instinto de 
proteger seu território, respon-
dem a seu treinamento, os ca-
chorros saíram por um portão 
aberto para a calçada e se não 
encontrassem os policiais ali, 
poderiam ter encontrado pes-
soas da vizinhança, crianças. 
Por um acaso os animais se 
depararam com os policiais 
que estavam no local solici-
tados a averiguar um roubo à 
residência.

A conduta do policial é es-
perada, foi surpreendido pe-
la investida dos animais, não 
havia placa no portão da re-
sidência indicando que no 
local havia cachorros. O poli-
cial não é obrigado a, passi-
vamente, ser cercado e ata-
cado por cachorros de grande 
porte e agressivos. Os ani-
mais eram das raças “Pitbull 
cruzamento com Boxer”, um 
Pastor Alemão e um Rottwey-
ler, com o instinto de prote-
ger seu território e já é bem 
sabido o comportamento de 
raças como o Rottweyler e 
Pittbull, especialmente cru-
zamento com outras raças. 
Quantos acidentes graves 
e até mesmo morte de pes-

soas e crianças já ocorreram 
por ataque de cachorros des-
sas raças que, supostamente, 
sempre foram mansos e dó-
ceis? Ressalte-se, novamente, 
que os animais saíram para a 
rua e poderiam ter deparado 
com qualquer pessoa, homem, 
mulher ou criança, no caso de-
pararam com policiais, havia 
um portão aberto, não havia 

placa indicativa na residên-
cia de que lá havia cachorros.

 Certamente a culpa não é 
dos animais e o Comando do 
Batalhão não está dizendo que 
o portão aberto foi culpa dos 
proprietários do imóvel e nem 
dos animais, e a culpa, tam-
bém, não foi dos policiais.

Foi elaborado um boletim 
de ocorrência na Delegacia 

de Polícia Civil, competente 
para investigar e apurar o ca-
so e o Comando do 16º BPM/I 
irá instaurar um procedimen-
to administrativo (Investiga-
ção Preliminar) a fim de ava-
liar a conduta dos policiais.

E mais uma vez, o Comando 
do 16º BPM/I lamenta a morte 
do animal e se solidariza com 
os seus proprietários.”

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA
Pregão Nº	 :	 005/2017
Processo	 :	 009/2017
Objeto	:	 Aquisição de Material de enfermagem.

PREÂMBULO
No dia 17 de março de 2017, às 09:00 horas, reuniram-se no Paço 

Municipal, localizado na rua João neves pontes, 1000, centro, Gua-
rani D’Oeste – SP, o Pregoeiro, Senhor EDMILSON PIRES DO 
CARMO, e a Equipe de Apoio, Senhores CAMILA TAZINAFFO 
GONÇALVES, PAULO HENRIQUE DE SOUZA SILVA e LEO-
NARDO APARECIDO AMARAL DIAS designado para a Sessão 
Pública do Pregão em epígrafe.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos ofereci-
dos pelos interessados presentes, visando à comprovação da exis-
tência de poderes para formulação de propostas e prática dos de-
mais atos de atribuição do Licitante, na seguinte conformidade: 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.
REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas 
e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoei-
ro optou, de acordo com o artigo 43, parágrafo 3° da lei 8.666/93, 
por suspender a sessão para analisar a documentação que comprove 
a compatibilidade dos objetos, prazos e condições de fornecimento, 
parte técnica ou de execução, com aqueles definidos no Edital.

Estando todos os proponentes de acordo, fica estabelecido a fase 
de lances para o dia 22 de março de 2017 às 09 horas.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA
Não houveram ocorrências.

ASSINAM:

MUNICÍPIO DE GUARANI D´OESTE
Estado de São Paulo

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Pregão Nº : 005/2017 

Processo : 009/2017 

Objeto : Aquisição de Material de enfermagem. 

PREÂMBULO 

No dia 17 de março de 2017, às 09:00 horas, reuniram-se no Paço 
Municipal, localizado na rua João neves pontes, 1000, centro, Guarani 
D’Oeste – SP, o Pregoeiro, Senhor EDMILSON PIRES DO CARMO, e a Equipe de 
Apoio, Senhores CAMILA TAZINAFFO GONÇALVES, PAULO HENRIQUE DE SOUZA 
SILVA e LEONARDO APARECIDO AMARAL DIAS designado para a Sessão Pública 
do Pregão em epígrafe. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos 
interessados presentes, visando à comprovação da existência de poderes 
para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do 
Licitante, na seguinte conformidade:  

CREDENCIAMENTO 
REPRESENTANTES EMPRESAS

LUIZ FERNANDO GREGIO PEREZ 
MIRASSOL MED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI 

ARNALDO DOS PASSOS 
PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI EPP 

PAULO ROBERTO SALLES JUNIOR LIDIANE CRISTINA MOREIRA EPP 
ADALTON MANOEL PROTA CIRURGICA OLIMPIO EIRELI 

------------------------------------------------------------------- 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

REGISTRO DO PREGÃO 

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a 
colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro optou, de acordo 
com o artigo 43, parágrafo 3° da lei 8.666/93, por suspender a sessão 
para analisar a documentação que comprove a compatibilidade dos objetos, 
prazos e condições de fornecimento, parte técnica ou de execução, com 
aqueles definidos no Edital. 
Estando todos os proponentes de acordo, fica estabelecido a fase de 
lances para o dia 22 de março de 2017 às 09 horas.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 

Não houveram ocorrências. 

ASSINAM: 
REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S)
______________________________________ 
MIRASSOL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
– EIRELI 
_____________________________________ 
PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP 
______________________________________ 
LIDIANE CRISTINA MOREIRA EPP 
______________________________________ 
CIRURGICA OLIMPIO EIRELI

PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO 

EDMILSON PIRES DO CARMO 
_________________________________ 
CAMILA TAZINAFFO GONÇALVES 
_________________________________ 
PAULO HENRIQUE DE SOUZA SILVA 
___________________________________ 
LEONARDO APARECIDO AMARAL DIAS

 

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 51.842.177/0001-76 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSOS 

 
O Prefeito do Município de Populina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor e após a verificação de regularidade das inscrições dos candidatos abaixo 
listados, RESOLVE homologar as mesmas conforme segue: 

 
INSC NOME RG DATA NASC. CARGO 

350000053 ANA ELISA SEGANTINI GARCIA 40022966-3 12/07/1995 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000123 ANANDA NOSSA MENDONÇA 478040271 03/08/1991 PSICÓLOGO - NASF 

350000124 ANESIA DOS SANTOS CAIRES 412458925 25/10/1981 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000063 ARLETE REGINA DE SOUZA 24341447-X 01/09/1974 PSICÓLOGO - NASF 

350000059 BARBARA BIN DE JESUS 49075613X 14/11/1992 PSICÓLOGO - NASF 

350000091 BRENDA NOGUEIRA FANTIN 49.645.423-7 02/05/1994 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000108 CAIO RAMOS REIS 49714481-5 29/05/1995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF 

350000156 CYNTHIA POLIZELLI CARLUCCIO 350169093 12/05/1982 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000145 DAMILE REGINA STRADIOTO ROBERTO  40644031-1 11/03/1988 PSICÓLOGO - NASF 

350000139 DANIELE DA SILVEIRA BORDIN DIAS 420204696 02/11/1988 PSICÓLOGO - NASF 

350000027 DANIELE DE MELO MAGNANI 489863085 29/10/1993 PSICÓLOGO - NASF 

350000085 EDMILSON APARECIDO PEREIRA 417774126 27/05/1986 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF 

350000136 ELTON RICARDO RIZZATO 29807203-8 30/09/1982 FARMACÊUTICO - NASF 

350000137 FERNANDA MARTINS CORREA PAVAO 454185601 19/12/1987 FARMACÊUTICO - NASF 

350000118 FLAVIA GERES ROSSINI 49007405-4 07/04/1993 FARMACÊUTICO - NASF 

350000005 FLAVIA ROSA DE LIMA 13310576 14/01/1983 PSICÓLOGO - NASF 

350000067 FRANCIELE MALHEIRO DE SOUZA 404184972 03/02/1984 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000083 GABRIEL CALLAÚ QUIRINO 426096599 16/09/1988 PSICÓLOGO - NASF 

350000018 GABRIELA DE ASSIS RIBEIRO  45.848.139 31/10/1989 PSICÓLOGO - NASF 

350000029 GRAZIELE DELIANE SANTOS DE MOURA 40.200.825-x 15/08/1987 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000061 HELLEN APARECIDA DE ARAUJO GONCALVES 479707054 08/01/1992 FARMACÊUTICO - NASF 

350000120 INEZ ZADE DE ATHAIDES 19.778.206-1 19/05/1967 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000131 JAIR POLO DA CRUZ FILHO 401024799 09/04/1986 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF 

350000060 JEANDER MOREIRA DA SILVA 40335139-X 24/11/1986 FARMACÊUTICO - NASF 

350000051 JULIANA ALVES DA SILVA 415424239 30/03/1987 PSICÓLOGO - NASF 

350000090 KELLY FERNANDA DANTAS ALVES 332102312 30/09/1981 PSICÓLOGO - NASF 

350000119 LARISSA SOUZA DOS SANTOS 48220964-1 09/08/1992 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF 

350000116 LAYANE CRISTINA ALVES GOUVEIA mg18655627 25/10/1993 PSICÓLOGO - NASF 

350000039 LIGIA IRABI MAHMOUD GARCIA 41744998884 04/02/1994 PSICÓLOGO - NASF 

350000114 LUANA DA CUNHA ROCHA DA SILVA 347798500 23/05/1985 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000134 LUANY MARTINSCORREA 483206027 24/09/1992 FARMACÊUTICO - NASF 

350000099 MARCELA REGINA PINHEIRO 33577963-3 29/01/1982 PSICÓLOGO - NASF 

350000041 MARCELA RODRIGUES PICININ 48305379-X 28/12/1992 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000074 MARCO AURELIO ROBLES LARA 42955118-6 23/06/1994 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

350000117 MARIA FERREIRA 283147945 25/02/1979 PSICÓLOGO - NASF 

350000129 MARTA REGINA RICCI 165243703 07/04/1967 FARMACÊUTICO - NASF 
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350000023 MONISE ULE BELOTTI 47.128.446-4 03/11/1990 PSICÓLOGO - NASF 

350000004 NARA LUCI PASQUINI SIQUEIRA 405583096 10/06/1987 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF 

350000047 NATHÉLEN APARECIDA BORGES RODRIGUES 48986666-9 04/03/1993 FARMACÊUTICO - NASF 

350000032 PAMELA ALESSANDRA DA SILVA 405331630 24/11/1984 FARMACÊUTICO - NASF 

350000113 PAULA VALERIA DE CASTRO RIBEIRO 482208971 25/07/1992 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000153 PAULO ROBERTO DOS REIS SANTOS 273761377 23/03/1980 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF 

350000026 PRISCILA CRISTINA PASCUINI LUCAS 402158313 16/04/1986 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000003 RAHIGIA ALISSA FERNANDES DE SOUZA 479681673 10/02/1992 FARMACÊUTICO - NASF 

350000078 RENAN DE SOUZA SIQUEIRA 40558265-1 16/11/1987 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF 

350000006 RENATO SIQUEIRA FREDERICO 41.163.474-4 24/08/1983 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000084 SAMARA FERNANDA DE MORAES NEVES 446889799 15/12/1989 PSICÓLOGO - NASF 

350000133 SAMIRA REGINA DA SILVA LIMA 405588732 01/07/1984 FARMACÊUTICO - NASF 

350000062 SANDRA REGINA FELIX FLORIAN 40.226.500-2 20/03/1981 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000130 SUELLEN ADRIANE FELIX 466754541 11/10/1990 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF 

350000087 TAISE NAIARA PAVANI 44.820.019-3 31/08/1989 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000042 TATIANA PEDREIRA BROETTO 001145126 23/12/1978 PSICÓLOGO - NASF 

350000154 TATIANE PEREIRA GONÇALVES 42045833-45 31/12/1985 ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

350000049 VERONICA CRISTINI FREITAS 481257792 30/06/1992 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NASF 

 
 

Prefeitura Municipal de Populina – SP em 17 de março de 2017. 
 
 
 

Adauto Pinto 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2017 - SME
Contratação de Professores Articuladores para o Programa Esco-

la da Família  na rede municipal de Fernandópolis
RERRATIFICAÇÃO

1. No item 6.1, alínea “c” do Edital:
ONDE SE LÊ:-
6.1 (...)
c) Menor número de filhos menores de 18 anos;
LEIA-SE:-
6.1 (...)
c) Maior número de filhos menores de 18 anos;
2. Os demais termos permanecem inalterados.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de março de 2017.

-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.008.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE avisa que se acha aber-

ta a Licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 014/2017, do 
Tipo Menor Preço, com critério de julgamento por Itens, que objetiva a 
contratação de empresa para fornecimento de medicamento  durante doze 
meses, conforme termo de referência (Anexo I).

Este certame tem sua abertura ocorrida nesta data, 10 de Março de 2017 
e a sessão de Pregão se dará no dia 31 de Março de 2017, na sala do Setor 
de Licitações, situada no Paço Municipal, tendo como início o credencia-
mento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 08:30 horas. 
O prazo para credenciamento se transcorrerá impreterivelmente durante o 
período de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente estabe-
lecido e, ao término deste, se dará início a abertura dos ENVELOPES 1 – 
PROPOSTA como também, em seguida, se transcorrerão os atos de clas-
sificação das propostas, interposição de lances e demais atos. Caso seja 
necessário, a critério do pregoeiro, o período de credenciamento poderá ser 
dilatado para as empresas que se apresentaram no local da sessão de pregão 
dentro do tempo previsto.

As empresas interessadas em participar deste certame poderão obter 
maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Ouroes-
te, sito à Avenida dos Bandeirantes nº. 2255, Jd. Sarinha II, nesta cidade, ou 
pelo telefone (0XX17) 3843-3850. O Edital de Convocação, em que cons-
tam as condições de participação do certame, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima mencionado e poderá ser retirado gratuita-
mente.

Prefeitura Municipal de Ouroeste, aos 16 de Março de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeito Municipal
// --------------//--------------//

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2.017

PROCESSO Nº 009/2017
REFERÊNCIA:- Aquisição de produtos para o Laboratório de Analises 

Clinicas do Hospital João Velloso que serão necessários para Realização de 
Exames durante doze meses, tudo conforme termo de referencia Anexo I.

D E S P A C H O: 
Processada a Sessão do PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da 

legislação em vigor, e após o devido credenciamento etapa de lances e ne-
gociação direta com o fornecedor, reitero os termos do procedimento e AD-
JUDICO o Lote do objeto respectivo à empresa :  BECARI COMERCIO 
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA 
EPP.

Encaminhe-se cópia destes autos ao Departamento de Contabilidade pa-
ra o devido processamento contábil. 

Ouroeste, aos 07 de Março de 2017.
FABRICIO CESAR DE OLIVEIRA

Pregoeiro
// --------------//--------------//

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2.017

PROCESSO Nº 009/2017
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA O LABORATÓ-

RIO DE ANALISES CLINICAS DO HOSPITAL JOÃO VELLOSO QUE 
SERÃO NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DURAN-
TE DOZE MESES, TUDO CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO I).

D E S P A C H O: Processada a presente Licitação na Modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após 

as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como após aná-
lise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimen-
to para que dele provenham seus legais efeitos à empresa: BECARI CO-
MERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA EPP.

Encaminhe-se cópia destes autos ao Departamento de Contabilidade pa-
ra o devido processamento contábil.

Ouroeste - SP, aos 10 de Março de 2017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
// --------------//--------------//
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº016/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE/SP.
CONTRATADO: BECARI COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPA-

MENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - EPP .
CONTRATO: Menor preço
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA O LABORATÓRIO 

DE ANALISES CLINICAS DO HOSPITAL JOÃO VELLOSO QUE SE-
RÃO NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, DURANTE 
DOZE MESES, TUDO CONFORME TERMO DE REFERENCIA (ANE-
XO I).

VALOR: R$ 119.500,00
ASSINATURA: 13 de Março de 2.017
VIGÊNCIA: 13 de Março de 2.018.
MODALIDADE: Pregão Presencial 004/2017.
PROPONENTE: 01

Ouroeste, 13 de Março de 2.017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
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Justificativa: Despesa com: Contratação de pessoas jurídicas pa-
ra prestação de serviços médicos plantonistas no UPA- Unidade de 
Pronto Atendimento. Tendo em vista a dificuldade encontrada no 
início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a 
necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é 
que se faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 17 de Março de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.008.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Centro Gastroenterologia e Endoscopia Ltda. 212/2; 
615/2 646 R$ 54.434,88; 

R$ 12.457,92 

Justificativa: Despesa com: Contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos 
plantonistas no UPA- Unidade de Pronto Atendimento. Tendo em vista a dificuldade encontrada 
no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que se faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 17 de Março de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
PREGÃO 009/2017 -  PROCESSO Nº 036/2017

Publique- se a decisão do Senhor Pregoeiro, CARLOS ALBER-
TO BUOSI que, diante da preclusão da apresentação das razões e 
contra-razões recursais, julgou improcedente o recurso da empresa 
VASCONCELOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA mantendo a desclassificação da mesma por 
ter apresentado o produto extrato de tomate em desacordo com o 
edital, reiterando a adjudicação do objeto a empresa NUTRICIO-
NALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 

Fernandópolis, 17 de março de 2017.
RAFEL VIEIRA MENEZES

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 141/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 052/2016.	
Contratado: ADIMARI VIAGENS E TURISMO LTDA.
VALOR: R$ 3.876,00 		  ASSINATURA: 16/03/2017.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM TRANSPORTE DE ÔNIBUS DE 44 LUGARES PA-
RA TRANSPORTAR A ORQUESTRA DO MUNICÍPIO DE FER-
NANDÓPOLIS PARA A CIDADE DE JACI NO DIA 09/04/2017 
E LOCAÇÃO DE VAN PARA TRANSPORTAR OS ATLETAS 
DA ASSOCIAÇÃO DE JODÔ DE FERNANDOPOLIS PARA A 
CIDADE DE SÃO BERNARDO DE CAMPO7”. ATA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 078/2016. MOD. PREGÃO Nº. 041/2016. 

Fernandópolis-SP, 17 de março de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
CONTRATO Nº 148/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: BOCHIO E BOCHIO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA – ME.

ASSINATURA: 16/03/2017.
OBJETO: Conforme parecer jurídico datado em 13 de março de 

2017 no qual fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 
90 (noventa) dias, passando de 10 de março de 2017 para 08 de ju-
nho de 2017, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2017. As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE:- Pregão 
nº 098/2015, Processo nº 163/2015.

Fernandópolis-SP, 17 de março de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES –

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 009/2017. Após 

abertura das propostas e verificada condições de habilitação, veri-
ficando-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mer-
cado deste município, fica adjudicado para a empresa: NUTRICIO-
NALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA o item 01, objeto 
deste Pregão.                                                                                                                                

Fernandópolis-SP, 17 de março de 2017.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
CONTRATO Nº 153/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: TOSTA & VIEIRA - CLÍNICA MÉDICA 
LTDA.

ASSINATURA: 16/03/2017.

OBJETO: Conforme parecer jurídico datado em 13 de março de 
2017 no qual fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 
90 (noventa) dias, passando de 10 de março de 2017 para 08 de ju-
nho de 2017, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2017. As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE:- Pregão 
nº 098/2015, Processo nº 163/2015.

Fernandópolis-SP, 17 de março de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES –

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
CONTRATO Nº 150/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: FREITAS & ULE SERVIÇOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME.

ASSINATURA: 16/03/2017.
OBJETO: Conforme parecer jurídico datado em 13 de março de 

2017 no qual fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 
90 (noventa) dias, passando de 10 de março de 2017 para 08 de ju-
nho de 2017, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2017. As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE:- Pregão 
nº 098/2015, Processo nº 163/2015.

Fernandópolis-SP, 17 de março de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES –

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
CONTRATO Nº 151/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: JP PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA – EPP.

ASSINATURA: 16/03/2017.
OBJETO: Conforme parecer jurídico datado em 13 de março de 

2017 no qual fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 
90 (noventa) dias, passando de 10 de março de 2017 para 08 de ju-
nho de 2017, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2017. As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE:- Pregão 
nº 098/2015, Processo nº 163/2015.

Fernandópolis-SP, 17 de março de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES –

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
CONTRATO Nº 154/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: VINHOLA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 
ME.

ASSINATURA: 16/03/2017.
OBJETO: Conforme parecer jurídico datado em 13 de março de 

2017 no qual fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 
90 (noventa) dias, passando de 10 de março de 2017 para 08 de ju-
nho de 2017, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2017. As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE:- Pregão 
nº 098/2015, Processo nº 163/2015.

Fernandópolis-SP, 17 de março de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES –

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO
CONTRATO Nº 149/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: CENTRO GASTROENTEROLOGIA E EN-
DOSCOPIA LTDA

ASSINATURA: 16/03/2017.
OBJETO: Conforme parecer jurídico datado em 13 de março de 

2017 no qual fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 
90 (noventa) dias, passando de 10 de março de 2017 para 08 de ju-
nho de 2017, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2017. As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE:- Pregão 
nº 098/2015, Processo nº 163/2015.

Fernandópolis-SP, 17 de março de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES –

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 009/2017, 

que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS QUE 
SERÃO DISTRIBUÍDAS PARA AS FAMÍLIAS CARENTES 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, COM PREVISÃO 
DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 
(DOZE) MESES”. HOMOLOGA o julgamento proferido pela Co-
missão Municipal de Pregão Presencial, nomeada pela Portaria n.º 
17.238, de 13 de janeiro de 2017, sobre o Processo n.º 036/2017, 
em favor da empresa: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA o item 01, objeto deste Pregão.                                                                                                                                

Fernandópolis-SP, 17 de março de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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COMISSÃO ESPECIAL PARA
A INDICAÇÃO DO OUVIDOR PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 57 –
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2007

PORTARIA Nº 17.489/17 e 17.493/17
EXTRATO DA ATA DE SESSÃO DE ELEIÇÃO

DATA E LOCAL: 
Às 12:00 (doze) horas do dia dezesseis de março do ano de dois 

mil e dezessete.
Haja vista a Sala de Imprensa do Município de Fernandópolis es-

tar sendo utilizada para a realização de sessão pública de Pregão 
Presencial, a Sessão de Eleição do Ouvidor Público foi transferida 

para o gabinete do Prefeito Municipal.
MEMBROS DA COMISSÃO PRESENTES:

Representante do Poder Executivo Municipal - RICARDO LUIZ 
REBELLO DA SILVA; Representante do Poder Legislativo Muni-
cipal - MARCOS ALEXANDRE NOSSA; Representante do Poder 
Judiciário Local - JADERLENE MACHADO GASQUES; Repre-
sentantes dos Clubes de Serviços Atuantes no Município: Rota-
ry Club “Vinte e Dois de Maio” - NEOCLAIR JOSÉ MORALES; 
Lions Club “Cidade Progresso” - MARCELO HENRIQUE COR-
RÊA; Lions Club Fernandópolis – JOCELIR NUNES DE OLIVEI-
RA; Rotary Club Nova Era – MARIA APARECIDA GODOY SE-
CO; Representantes das Lojas Maçônicas Atuantes no Município: 
Loja Maçônica Fraternidade – SANDRO ROGÉRIO SERAFIM; 
Loja Maçônica “Castro Alves II” – RICARDO FUMIO UEHARA; 
Loja Maçônica Benjamim Reis – VALDIR CUSTÓDIO MEDRA-
DO; Representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – 
MARCO AURÉLIO DEL GROSSI; Representante das Associa-
ções dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Fernandópolis 
– ALCIDES LUIS SAMENZATI;  Representante da Diretoria Re-
gional de Ensino de Fernandópolis – NEIRE LAINE ARGENTÃO; 
Representante da Associação de Amigos do Município de Fernan-
dópolis – FABRÍCIO JOSÉ CUSSIOL;  Representante da Associa-
ção dos Contabilistas do Município de Fernandópolis – JOSÉ RO-
BERTO ALVARENGA; Representante da Associação Comercial e 
Industrial de Fernandópolis (ACIF) - MATEUS MORALES; Re-
presentante da Associação dos Comerciários de Fernandópolis 
(SINCOMÉRCIO) – IVAN PEDRO MARTINS VERONESI. 

DOS VOTOS:
Os votos foram abertos e nominais, sendo apurados os seguintes 

votos, chegando-se ao seguinte resultado: EDMAR DE OLIVEIRA 
– Total de Votos: 13 (treze) votos e Candidato FLÁVIO COPPI – 
Total de Votos: 03 (três) votos, 01 (uma) abstenção e 04 (quatro) au-
sentes.

DO RESULTADO:
Diante do resultado foi proclamado vencedor e declarado eleito o 

Sr. EDMAR DE OLIVEIRA para ocupar o cargo público de Ouvi-
do Público do Município de Fernandópolis.

Fernandópolis/SP., 16 de março de 2017.
JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR

Presidente
Uma publicação: sábado, dia 18 de Março de 2017.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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à  LAZAR, ENTRETENIMENTO E DIVERSÃO

COTA DE CONSÓRCIO DE
IMÓVEL CONTEMPLADA  

R$ 357.000,00 À VENDA
POR R$ 36.000,00 + PARCELAS

RESTANTES (17) 99648-3032

A Prefeitura de Ou-
roeste, através da  
Secretaria de Es-
portes, Lazer e Tu-

rismo do município, promo-
veu  no último sábado, dia 11, 
na Praça de Eventos, a 1ª edi-
ção do “Recreança”. Aproxi-
madamente 400  crianças e 
adolescentes de Ouroeste e 
Arabá, além dos pais,  par-
ticiparam da programação. 
O Recreança foi  uma grande 
confraternização  que atraiu 
muitas famílias, proporcio-
nando a interação com os fi-

lhos e  horas agradáveis. De 
acordo com o Secretário de Es-
portes, Lazer e Turismo Silvio 
Lodeti,   a intenção foi a busca 
de possibilidades para cons-
truir uma compreensão sobre 
os significados atribuídos pe-
los participantes nas vivên-
cias (brincadeiras, jogos, di-
versão, lazer, entretenimento 
e outras atividades recreati-
vas e lúdicas). Foram ofereci-
das várias atividades, como: 
vôlei, futebol,  bola queima-
da , basquete, skate, caça ao 
tesouro, pula -  pula , escorre-
gador inflável, algodão doce , 
entre outras. O evento contou 

com a  participação da Prefei-
ta Dra. Lívia, do presidente da 
Câmara Dr. Júlio, vereadores, 
do Leo Clube, do Programa Es-
cola da Família e ganhou o su-
porte da Secretaria de Saúde, 
que disponibilizou ambulân-
cia e enfermeira.   

Segundo o Diretor de Espor-
tes, Edinaldo Florian,   “com 
base nos resultados que foi 
obtido, pode-se perceber 
que as atividades vivencia-
das proporcionaram além da 
possibilidade de expressão 
sensíveis e prazerosas, a va-
lorização da auto-estima, o 
respeito pelo outro, a coope-

ração, a afetividade, a socia-
lização, a construção de co-
nhecimento, a autonomia, o 
envolvimento e o reconheci-
mento da importância desse 
momento de lazer, vivencia-
do como espaço de liberdade 
e divertimento”.  Uma equipe 
de educadores físicos da cida-
de foi responsável pela orga-
nização e pelo sucesso do re-
creança. Para a Prefeita Dra. 
Lívia,  o recreança proporcio-
nou as crianças e adolescen-
tes,   recreação, entretenimen-
to, além de levar  informação 
e educação para o desenvol-
vimento humano.

Secretaria de Esportes  promove  “1º  Recreança”

 Assessoria de IMPRENSA

Prefeitura de Ouroeste

Aproximadamente 400  crianças e adolescentes de Ouroeste
e Arabá, além dos pais,  participaram da programação

As atividades ofereceram  divertimento, prazer,
recreação e entretenimento

O Presidente da Câmara Dr. Júlio reconhecendo o trabalho do Leo
Clube no 1° recreança  publicou em sua rede social uma selfie

Foram oferecidas várias atividades, como: vôlei, futebol, 
bola queimada , basquete entre outras

O  Programa Escola da Família foi responsável
pela distribuição do Algodão Doce

Dra. Lívia, o Presidente da Câmara Dr. Júlio, o Secretário de Esportes 
Silvio e   o Diretor de Esportes Edinaldo, entregando o prêmio à 

ganhadora do caça ao tesouro

Jovens praticantes do skate junto ao  Secretário de
Esportes Silvio e o Diretor de Esportes Edinaldo

A Prefeita Dra. Lívia, o Secretário de Esportes Silvio e o Diretor
de Esportes Edinaldo acompanharam o “Recreança”


